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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Rômulo Dantas 

 

 REQUERIMENTO 

AUTOR: Rômulo Dantas 
 
Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 
 
 
Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO ESCRITO, fundamentado no art. 1711, XVI, do RICMJP, para fins de realização 

de serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se 

encaminhar à Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, o REQUERIMENTO em tela, em que se 

solicita a melhoria da iluminação pública nos postes localizados na Rua dos Cafezais, nº 32, 

no bairro de Muçumago, nesta Capital. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação decorre de reivindicações apresentadas pelos moradores e 

frequentadores da Rua dos Cafezais, que relatam as constantes falhas e precariedade 

na iluminação pública do referido logradouro. 

A ausência de iluminação adequada aumenta significativamente os riscos à 

segurança da população, favorecendo a ação de criminosos e gerando sensação de 

insegurança. Além disso, coloca em perigo os transeuntes, sobretudo no período 

noturno, quando o tráfego de pedestres e veículos ocorre em condições de baixa 

visibilidade. 

É importante destacar que a iluminação pública eficiente não apenas contribui para 

a segurança, mas também melhora a mobilidade, garante maior bem-estar à população 

e valoriza o espaço urbano, cumprindo, portanto, função essencial como serviço público 

de interesse coletivo. 

Assim, ao atender a este pleito, a Prefeitura estará não apenas promovendo 

melhores condições de vida aos moradores do bairro Muçumago, mas também 

reafirmando o compromisso com uma cidade mais segura, iluminada e acessível. 
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta 

propositura, a fim de que sejam adotadas, com urgência, as providências necessárias 

por parte da SEINFRA. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 02 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 

RÔMULO DANTAS 
Vereador 

 


